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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2023 referente ao Edital nº 001/2023-CMDCA  

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SEVERIANO DE ALMEIDA – CMDCA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069 de 13 de 

julho de 1990 nos artigos 132 ao 139, Resoluções do CONANDA nº 152 de 09 de agosto 

de 2012, nº 170 de 170 de 10 de dezembro de 2014 e nº 231 de 28 de dezembro de 

2022, bem como Lei Municipal nº 3.202/2019, torna  público que o Edital n. 

001/2023/CMDCA sofreu retificação e prorrogação do prazo das inscrições para o 

Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares 2024-2027 de acordo com as 

disposições a seguir:  

  1. Retifica-se os itens 3.5 e 3.6 do Edital nº 001/2023 

prorrogando o prazo de inscrição a partir da seguinte redação: 

3.5. As inscrições estarão abertas em carretar de prorrogação 

pelo período compreendido de 09/05/2023 a 15/05/2023 no 

local e horários já descritos neste edital.  

 

3.6. Encerrado o prazo das inscrições a Comissão Eleitoral 

publicará a homologação das inscrições no dia 17/05/2023, 

encaminhando os/as candidatos/as para as etapas seguintes. 

  

 

2. No item 1.6. Da prova de conhecimentos específicos, no 

subitem nº 1.6.2 ONDE SE LÊ: 

 
1.6.2. A prova de conhecimento técnico será objetiva, 
composta de quarenta (40) questões de múltipla escolha (A, B, 
C e D), valendo um (01) ponto cada questão.  O candidato 
deverá atingir no mínimo quinze (20) pontos, média cinco (05), 
para se classificar a fase seguinte.       
 
LEIA-SE  
 
1.6.2. A prova de conhecimento técnico será objetiva, 
composta de quarenta (40) questões de múltipla escolha (A, B, 
C e D), valendo um (01) ponto cada questão.  O candidato 
deverá atingir no mínimo vinte (20) pontos, média cinco (05), 
para se classificar a fase seguinte.       
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3. Os demais itens do Edital nº 001/2023 permanecem 
inalterados.  

 
4. Publica-se e Registra-se o presente Edital de Retificação.  
 
 
 

 
Severiano de Almeida/RS, 08 de maio de 2023  
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